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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5158/2025, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025
Abre Crédito Suplementar por Redução e por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, autorizado pela Lei nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024 e dá Outras Providências.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 8º, “I” da Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR por REDUÇÃO no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025 nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classif: 12.122.0110.2.034000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Educação 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

Detalhamento da Fonte: 0020 - MDE 

Conta: 264 

Elem. Desp: 3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .....................................R$ 2.000,00

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇÃO 

Unid. Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classif.: 12.365.0210.2.083 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais dos Profissionais da Pré Escola 

Fonte....: 1540 - Transferências do FUNDEB 

Detalhamento: 0031 - Fundeb 

Despesa: 336 

Elem. Desp: 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL.............................R$ 3.000,00
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade Orçamentária: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classif: 08.122.0420.2.14000 Desp. Com Pessoal e Encargos Sociais da Sec. Do Trabalho e Assist. Social 

Fonte: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social

Detalhamento: 1204 – FMAS – Aporte Recurso Livre
Conta: 693

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL..................R$ 49.500,00

Conta: 694

Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................R$ 12.000,00

Conta: 695

Elem. Desp: 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............................R$ 2.500,00

Art. 2º Servirá de suporte para abertura do Crédito Suplementar do Artigo 1º, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classif: 12.122.0110.2.034000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Educação 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

Detalhamento da Fonte: 0020 - MDE 

Conta: 265 

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL ..............................R$ 2.000,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçament.: 01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classif: 12.122.0110.2.034000 Despesa com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Educação 

Fonte: 1540 – Transferencias do FUNDEB 

Detalhamento da Fonte: 0031 - FUNDEB 

Despesa: 266
Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................................R$ 3.000,00

Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO
Classif: 04.122.0110.2.012 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais da Secretaria de Administração
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0000

Conta: 138
Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL.............................R$ 30.000,00

Conta: 139
Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................R$ 5.000,00

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 03 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

Classif: 27.122.0110.2.038000 Despesa com pessoal e encargos sociais do desporto

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento: 0000 – sem detalhamento

Cód. da despesa: 3015

Elem. Desp: 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGNES FIXAS – PESSOAL CIVIL..................R$ 25.000,00

Cód. da despesa: 3016

Elem. Desp: 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................................R$ 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 17 de outubro de 2025.
Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                             Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

